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EMENDA N° - CMMPV 1166/2023

(a MPV 1166/2023)

Acrescente-se inciso XI ao caput do art. 1° da Medida Provisdria, com

a seguinte redagao:

XI - incentivar a produc¢do da agricultura familiar com apoio técnico.

7

JUSTIFICATIVA

A emenda proposta visa incentivar o apoio técnico para a producio
da agricultura familiar, a fim de multiplicar os beneficios socioecondmicos dessa

importante politica pablica.

O apoio técnico pode ser feito pelo sistema de Assisténcia Técnica e

Extensdo Rural por meio de capacitagdes, treinamentos e assisténcia técnica.

Com apoio técnico, os agricultores terdo mais conhecimento sobre
técnicas de cultivo, manejo do solo e controle de pragas e doencas, o que pode

melhorar a qualidade e a produtividade de suas lavouras.

Além disso, uma vez que o programa visa a compra de alimentos
frescos diretamente dos agricultores familiares, é essencial que haja a difusdo
de técnicas para processamento e conservagdo de alimentos, além de boa gestdo
produtiva para reduzir o tempo entre a colheita e o consumo, consequentemente,
evitando a perdas de alimentos.

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tulio Gadélha
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Por isso, a emenda proposta de incentivo a producdo com apoio
técnico pode trazer beneficios significativos para os agricultores familiares, as

comunidades rurais e a sociedade como um todo.

Sala da comissdo, 27 de marco de 2023.

Deputado Tulio Gadélha
(REDE - PE)
Deputado Federal
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